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                                   TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

1.1 TÍTULO DO PROJETO: 

Aquisição de Maquinas Agrícolas para atender o Município de Pacaraima-RR. 

1.2 OBJETO: 

1.3 O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MAQUINAS 

AGRÍCOLAS PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE PACARAIMA-RR.  

1.4 CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA: 

O município de Pacaraima, que tem uma área geográfica e de 8.028,428km², faz fronteira com os 
municípios de Uiramutã, Normandia, Amajari e Boa Vista, do outro lado o País de Venezuela, tem a incidência 
de 42 comunidades indígenas, de com uma densidade demográfica de 1,45 habitante por km², totalizando 
aproximadamente 11.667 habitantes, sendo que desta 4.514 habitam na zona urbana, ou sede do município e 
os demais 7.153 habitantes residem nas comunidades indígenas, ou seja, são indígenas, vale salientar que a 
população está representada da seguinte forma quanto a raça e etnia: 61,31% são indígenas e 38,69% são 
pessoas brancas de outras regiões do País, informamos ainda, conforme estatísticas do IBGE Cidades, o PIB 
PER CAPITA R$ 12.327,29. A sede do município de Pacaraima esta distante cerca de 220km da capital Boa 
Vista, que é o principal centro consumidor de produtos oriundos da agropecuária produzidos na agricultura 
familiar indígena do município. A cultura da mandioca, macaxeira, melancia, milho, feijão, banana e outros 
são explorados tradicionalmente pela agricultura familiar indígena, onde podemos destacar a cultura da 
mandioca (industrial e mesa) que as comunidades indígenas milenarmente cultivam por ser a base de sua 
alimentação, não é diferente nas comunidades do município de Pacaraima, e em todas as comunidades 
indígenas do Estado de Roraima, por si tratar de um Estado que tem em sua área geográfica cerca de 46% de 
Terras indígena, bem como o município de Pacaraima, por si tratar de um município que tem 87% de Terra 
Indígena. Por tanto, a proposta de implementar com tecnologia as cadeias produtivas tem viabilidade técnica, 
social, econômica e ambiental, visando tornar os agricultores familiares indígenas autossustentáveis nas 
atividades supra citadas. Pois as área plantadas com as culturas acima mencionadas, com cerca de 1428 famílias 
que serão atendidas pelo projeto estão distribuída nas seguintes regiões do Alto São Marcos, Médio São 
Marcos- Terra Indígena São Marcos e Contão e Surumu/Barro- Terra Indígena Raposa Serra do Sol, todas do 
município de Pacaraima como exemplo das comunidades Contâo, Maravilha, São Bento, Limão, Pedra do Sol, 
Machada; Surumu- Aleluia, Perdiz, Barro, São Jorge, Fazendinha, Taxi I e II; Divisa- Ouro Preto, Kaué, 
Iguarumã, Samâ, Nova Samã, Arai, N. Esperança, Tarauparú; e Guariba – Bananal, Sorocaima I e II, Boca da 
Mata, Santa Rosa, Curicaca, Entrocamento, Sabiá, dentre outras. Com a implementação do projeto em epigrafo, 
iremos consolidar nas referidas regiões polo de produção, com vista aumento da produtividade por área 
plantada, com a inserção de novas tecnologias. Observa-se, porém, que qualquer estratégia de desenvolvimento 
do setor produtivo no Município de Pacaraima necessita de investimento e um processo tecnológico de 
produção (mecanização), a quatro mãos, no intuito de potencializar o processo de produção, com foco na 
industrialização/ beneficiamento e comercialização, bem como as organizações de bases que compõe o setor 
produtivo, com capacitação e valorização da classe produtora, alcançado assim um resultado afim de dispor de 
ferramenta de gestão, para garantir a continuidade e sustentabilidade das cadeias produtivas, assim como 
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assegurar resultados positivos. 
 
1.5 OBJETIVOS: 

Disponibilizar maquinas e mais tecnológicos principalmente para os pequenos produtores garantindo 

produtividade e lucratividade;  

   Disponibilizar para os agricultores familiares maquinário agrícola para realizar atividades de 

deslocamento e escoamento de seus produtos e melhoria das estradas/vicinais;  

       Aplicação/ampliação de política de apoio aos agricultores locais, incentivando e incrementando as 

atividades no campo.  

 

1.6 BENEFICIÁRIOS: 

 Com a aquisição da proposta serão beneficiados diretamente 200 produtores e indiretamente 

350 produtores. Onde os beneficiarios serão produtores que trabalham e produzem nas vicinais circuvizinhas 

da sede e nas comunidades. 

 Os criterios para seleção dos beneficiários cujos estão distribuido nas comunidades do município 

se deu pelo motivo de algumas  comunidades se encontrar em situações de dificil acesso e escoamento da 

produção onde se faz necessário a aquisição da proposta para atendimento e melhoramento das estradas/vicinais 

do município de Pacaraima/RR.   

1.7 LOCALIZAÇÃO: 

 Os equipamentos ficarão sobre responsabilidade da secretaria Municipal de Agricultura, onde a 

mesma irá acompanhar os trabalhos de melhoria das vicinais e escoamento da produção agricola.  

 

1.8 PARCEIROS: 

 Não haverá parceiros, pois a execução dos trabalhos ficará diretamente sobre a coordenação da 

Secretaria Municipal de Agricultura, execultando e fazendo acompahamento das atividades desenvolvida.  

 

2. PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

2.1 AQUISIÇÃO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
  

Esp. Técnica  Quanti  Valor unitário Valor unitário Valor unitário Valor total 
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(orçamento 
01) 

(orçamento 
02) 

(orçamento 
03) 

(calculo feito a partir 
da média) 

Trator Cabinado, 
novo, de no minimo 
100 CV 

01 
249.633,50 547.500,00 590.000,00 462.377,83 

Retroescavadeira de 
Pneus, nova, 4X4 de 
no minimo 90 HP 
 

01 

670.000,00 657.000,00 685.000,00 670.666,67 

Escavadeira 
Hidraulica, nova, de 
no minimo 130 HP 
 

01 

990.000,00 960.000,00 850.000,00 933.333,33 

Caminhão Caçamba, 
novo, de no mínimo 
210 CV, de no mínimo 
6m², Tração 4X4 
 

01 

707.500,00 770.496,00 757.496,00 745.164,00 

     R$ 2.811.541,83 
 

3. PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1 AS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS deverão ser de primeiro uso, da linha 

normal de produção, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do 

Consumidor LEI n.º 8.078/90 e legislação pertinente; 

3.2 AS MÁQUINAS AGRICOLAS que por ventura necessitem de emplacamento, ficará a cargo da 

CONTRATADA arcar com todas as despesas/encargos do emplacamento; 

3.3 O emplacamento a que se refere o subitem 7.2 deve ser com placa para o Município de Pacaraima-

RR; 

3.4 As MÁQUINAS devem ser entregues acompanhados de suas devidas Notas Fiscais, manuais e 

demais informações que se façam necessárias para o perfeito manuseio e operacionalização dos 

mesmos; 

3.5 Atender rigorosamente de acordo com as especificações e quantitativos solicitados no ANEXO I 

deste Termo de Referência; 

3.6 No ato da entrega será exigido, rigorosamente, o fabricante e/ou marca cotado na proposta, 

bem como a especificação constante no Anexo I, e, em casos de impossibilidade de entrega do 



 

                                                                                 
MUNICÍPIO DE PACARAIMA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA 
“Juntos Reconstruindo Pacaraima” 

 

Rua Monte Roraima s/nº – Bairro Vila Nova CE 69.345‐000 – Pacaraima – RR ‐ Fones: (0xx95) 3592 
1268 E‐mail: gabinete.pacaraima@gmail.com 

 

fabricante, marca e/ou especificação ofertada, a empresa deverá solicitar troca justificando a 

inviabilidade, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias deste Termo de Referência da data 

limite para entrega do objeto, visando à análise e decisão do requerimento e aceitação do Setor de 

Convênios;  

3.7  A Contratada deverá agendar a entrega, na Prefeitura Municipal de Pacaraima - RR, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1 AS MÁQUINAS serão recebidos, em conformidade com o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações;  

4.2 Provisoriamente: 

4.3 Para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação do Termo de 

Referência;  

4.4 Neste momento será assinado pelo fiscal do contrato o canhoto da Nota Fiscal.  

4.5 Definitivamente; 

a) Após a verificação da qualidade, funcionalidade e quantidade do material, e consequentemente a 

aceitação; 

         b) Quando apresentarem qualquer defeito durante a verificação de conformidade; 

         c) Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de qualidade e quantidade das máquinas 

e equipamentos, verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas 

características, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da comunicação oficial do 

ocorrido emitida pelo Fiscal do Contrato; 

       d) Será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto 

ser recolhido e/ou substituído. 

           4.5. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos estabelecidos nestas 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. 
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5. DO LOCAL E HORA DA ENTREGA: 

          5.1  AS MÁQUINAS, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Iracema - RR, sito à Rua Monte 

Roraima s/nº – Bairro - Vila Nova CE 69.345‐000 – Pacaraima – RR,  

          5.6 O horário de entrega deverá ser das 08:00 às 12:00h e das 14:00 às 18:00h de segunda a sexta, exceto 

em dias de feriados no Município de Pacaraima-RR. 

6. PRAZO DE VALIDADE/GARANTIA: 

          6.1  AS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS deverão apresentar validade/garantia igual ou superior a 

12 (doze) meses, a contar da data do RECEBIMENTO DEFINITIVO na Prefeitura Municipal de Pacaraima-

RR.  

          6.2 O objeto deste Termo de Referência deverá ter assistência técnica em Roraima; 

          6.3 O CONTRATADO deverá indicar o nome da empresa responsável pela assistência técnica, bem 

como os dados para contato (endereço, telefone fixo, celular, fax, e-mail e/ou página na internet);  

          6.4 Durante a garantia deverão ser substituídas, sem nenhum ônus adicional, peças ou partes defeituosas, 

salvo quando o defeito for provocado por uso indevido do equipamento, devidamente comprovado. 

 

7.  DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE E SANÇÕES 

7.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE; 

7.2  AS MÁQUINAS  AGRICOLAS que por ventura necessitem de emplacamento, ficará a cargo da 

CONTRATADA arcar com todas as despesas/encargos do emplacamento; 

7.3  O emplacamento a que se refere o subitem 7.2 deve ser com placa para o Município de Pacaraima 

– RR. 

7.4  As MÁQUINAS devem ser entregues acompanhados de suas devidas Notas Fiscais, manuais e 

demais informações que se façam necessárias para o perfeito manuseio e operacionalização dos 
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mesmos; 

7.5  Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante toda a execução do contrato; 

7.6  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo até a entrega do material na Prefeitura Municipal de, incluindo as entregas 

feitas por transportadoras; 

7.7 Substituir no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos todo e qualquer material, que vier a 

apresentar avaria no ato de sua entrega; 

7.8  Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante a realização 

desta aquisição; 

7.9  Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos 

os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as 

orientações da mesma, visando o fiel cumprimento do contrato; 

7.9.1  Observar todas as exigências de segurança na entrega dos produtos; 

7.9.2  Substituir os itens que apresentarem vícios de qualidade ou quantidade que o torne 

impróprio ou inadequado ao fim a que se destina, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, 

a contar da data da comunicação oficial do ocorrido emitida pelo Fiscal do Contrato; 

7.9.3 Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações: sociais, 

trabalhistas, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias, que resultem na execução do 

objeto deste instrumento; 

7.9.4  Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

7.9.5  Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 

plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 

acerca de questões relativas ao objeto contratado, bem como para atender aos chamados do 

gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive 

nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou 

outro meio igualmente eficaz. 

       7.9.6 Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 

da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente cópias 
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das certidões de regularidade, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo 

gestor/fiscal de contrato do Município; 

7.9.8  Caso necessário, solicitar prorrogação do prazo de entrega, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 

da data final de entrega, demonstrando os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação, para apreciação do Fiscal do Contrato e/ou Gestor da Pasta;  

7.9.9  Caso necessário, solicitar troca de marca, fabricante e/ou especificação, com antecedência mínima de 

15 (quinze) dias, demonstrando os motivos que impossibilitem a entrega do objeto do presente Termo, 

com a devida comprovação, para apreciação do Fiscal do Contrato e/ou Gestor da Pasta e Setor de 

Convênios;  

 8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

            8.1 Fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias à Contratada para o fiel cumprimento 

das obrigações decorrentes da aquisição objeto do presente Termo de Referência; 

8.2  Receber o objeto deste Termo de Referência através do Setor responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, em conformidade com inciso II, do artigo 73 da Lei federal nº 8666/93 e suas 

alterações; 

8.3 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos itens 

recebidos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.4 Não permitir o recebimento do objeto deste Termo de Referência em desacordo com o pré-

estabelecido; 

8.5 Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal (ais) da CONTRATADA, após a efetiva entrega dos 

produtos e atesto do Fiscal do Contrato, conforme item 14 deste Termo de Referência; 

8.6 Informar à contratada sobre a substituição de todo e qualquer produto que vier a apresentar 

avarias/defeitos no ato da entrega, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 

8.7  Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a execução do contrato; 

8.8  Analisar a solicitação da Contratada, no que se refere à prorrogação de prazo de entrega dos 

materiais, bem como a troca de marca e/ou especificação dos produtos licitados; 
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8.9 Toda e qualquer prorrogação de prazo de entrega dos materiais, só poderá ser autorizada por até 

30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o limite de 2 (duas) prorrogações. 

            8.9.1  Submeter a análise de preços do objeto deste Termo de Referência, cuja Contratada tenha 

solicitado a troca das marcas e/ou especificação, quando esta for aceita pelo Fiscal/gestor e setor de 

Convênios. 

9. ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

A responsabilidade e administração dos bens/equipamentos, assim como manutenção e revisões 

serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Pacaraima-RR. O periodo de manutenção e 

revisões serão realizados de acordo com as  recomendações da fabricante. 

 

10. ESTRATÉGIA DE AÇÃO 

 

a. METODOLOGIA DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

A licitação será feita através da Modalidade Pregão eletrônico tipo menor preço conforme 

Decreto 10.024 de 20 de setembo de 2019.  

b. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Período de vigência do projeto. 

Indicar o texto: “18 meses, a contar da data de publicação do termo de convênio no D.O.U.”. 

c. RESULTADOS ESPERADOS 

Melhorar a atenção e escoamento de produtos garantindo assim ao agricultor familiar e pequeno 

produtor melhor inserção no mercado formal sendo mais competitivo;  

               Aumento de renda dos beneficiários, aumento de produtividade e de produção, redução de perdas,     

aumento da eficiência produtiva na entrega dos produtos, redução de desequilíbrios sociais no município. 

                 Melhoria na trafegabilidade das estradas/vicinais do Município.   

11.Gerenciamento do projeto 
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                       RESPONSAVEL PELO PROJETO 

 

Nome do Responsavel : Juliano Torquato dos Santos 

Funçao:prefeito 

Orgao:prefeitura de Pacaraima -RR 

Endereço: Rua Monte Roraima s/nº – Bairro Vila Nova CE 69.345‐000 – Pacaraima – RR 

Telefone: (95) 97400-2909 

E-mail: julianotorquatods@gmail.com 

Nome do Substituto: 

Nome do Responsavel : Glaucineide Pereira Paula 

Funçao:Secretária Municipal de Agricultura 

Orgao:Secretaria Municipal de Agricultura 

Telefone: (95) 991293668 

E-mail: sec.mun.agricultura2022@gmail.com 
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12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 Será realizado Levantamento em loco das condiçoes de trafegabilidade de todas as 

vicinais e a demanda da produção agricola para escoamento. Dando prioridade para as que se 

encontram em situações precárias. 

 Os resultados da implantação do projeto serão atraves de visitas nas vicinais e 

residências para ouvir os beneficiários.   

   

 
13. RECURSOS FINANCEIROS 

 
a. QUADRO DE VALORES E FONTES 

 

FONTE 
VALORES 

INVESTIMENTO CUSTEIO TOTAL 
  Repasse Concedente   R$ 2.791.680,00  R$ 2.791.680,00 
Contrapartida 
Convenente 

  R$ 19.861,83  R$ 19.861,83 

Valor Global  R$ 2.811.541,83 R$ 2.811.541,83 

 
 

                                                                                              Pacaraima-RR,15 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Juliano Torquato dos Santos 
Prefeito Municipal 

 


